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Decreto  nº 5150/2021 de 23/02/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 941,00 (novecentos e quarenta e um reais), destinado ao reforço das se-
guintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
104 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     580,00
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.302.0011.1.302. CONSTRUÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL
350 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                  361,00
  Total Suplementação:                                 941,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
20.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO
20.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO
20.001.04.122.0002.2.337. SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO
754 - 3.3.90.92.00.00 01000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                                941,00
  Total Redução:                             941,00
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  23 de fevereiro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal
 

Decreto  nº 5151/2021 de 23/02/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020. Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 37.643,82 (trinta e sete mil seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e dois 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.306. SÁLARIO EDUCAÇÃO
934 - 3.3.90.30.00.00 03107 MATERIAL DE CONSUMO                                             24.761,50
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.122.0011.2.339. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
945 - 3.3.90.30.00.00 32494 MATERIAL DE CONSUMO                                              12.201,00
10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
946 - 3.3.90.30.00.00 31020 MATERIAL DE CONSUMO                                                    590,00
10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
938 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO                                                          91,32
  Total Suplementação:                              37.643,82
  Artigo 2º - Como Recurso  para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do dis-
posto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  23 de fevereiro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal

Decreto  nº 5152/2021 de 24/02/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020. Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 316.512,48 (trezentos e dezesseis mil quinhentos e doze reais e quarenta e 
oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.002.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.002.04.122.0002.2.302. GABINETE DO PREFEITO
800- 3.1.90.11.00.00 33003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                49.187,81
801- 3.1.90.13.00.00 33003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.480,45
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.302. FUNDEB - 40%
951- 3.1.90.11.00.00 03102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL              26.596,31
952- 3.1.90.13.00.00 03102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         6.578,66
07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, 
  PRÉ ESCOLA, EJA E ESPECIAL

904- 3.1.90.11.00.00 03104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL            77.079,50
905- 3.1.90.13.00.00 03104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          17.990,30
07.002.12.361.0002.6.305. TRANSPORTE ESCOLAR
910- 3.1.90.11.00.00 03104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL               12.468,73
911- 3.1.90.13.00.00 03104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                   2.910,21
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS)
873- 3.1.90.11.00.00 3494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                2.093,59
874- 3.1.90.13.00.00 3494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        656,13
10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU
881- 3.1.90.11.00.00 3494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                12.039,29
882- 3.1.90.13.00.00 3494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               2.943,22
883 - 3.1.90.16.00.00 3494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                              570,91
10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
923 - 3.1.90.04.00.00 33003 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                        16.149,30
890 - 3.1.90.13.00.00 33003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 4.463,74
10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
892 - 3.1.90.11.00.00 3494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL               6.486,45
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, PROG. 
  ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
897- 3.1.90.11.00.00 31022 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL               9.155,65
898- 3.1.90.13.00.00 31022 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               2.420,38
16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
16.002.26.782.0015.2.332. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
849 - 3.1.90.11.00.00 33003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL             44.204,16
850- 3.1.90.13.00.00 33003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            10.561,03
851- 3.1.90.16.00.00 33003 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                           476,66
   Total Suplementação:                                          316.512,48
 
 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do dispos-
to pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio  
 Paraná, em  24 de fevereiro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5153/2021 de 24/02/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020. Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 17.372,18 (dezessete mil trezentos e setenta e dois reais e dezoito centa-
vos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.301. FUNDEB - 60%
132 - 3.1.90.94.00.00 01101 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                     8.879,39
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
608 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                      8.492,79
    Total Suplementação:                          17.372,18
  Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
84- 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT  17.372,18 ATUARIAL DO RPPS
    Total Redução:                      17.372,18
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio. Paraná, em  24 de fevereiro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5.154, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021
 HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS, 
EDITAL N. 01/2021 DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 DECRETA:
 Artigo 1º Fica Homologado o Resultado Final do Processo Seletivo para Estagiários, Classi-
ficação Geral e Vagas Reservadas à Candidatos Pertencentes à Família de Baixa Renda, de acordo com 
o Edital 01/2021, de 18 de janeiro de 2021.
 Artigo 2º A relação dos candidatos aprovados, por ordem de classificação, compõe os Ane-
xo I e II deste Decreto, estando publicada no Diário Oficial do Município “Jornal da Cidade” de Sertanó-
polis, Quadro de Avisos da Prefeitura e no Posto de Identificação (Protocolo), e na internet, no site www.
primeirodemaio.pr.gov.br.
 Artigo 3º Os aprovados serão convocados pela Prefeitura, para preenchimento das vagas a 
que concorreram, de acordo com as necessidades da Administração Municipal.
 Artigo 4º O Processo Seletivo para Estagiários, Edital 01/2021 terá validade pelo prazo de 
01 (um) ano, contados da publicação do presente Decreto de Homologação.
 Artigo 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 25 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

ANEXO I – DECRETO Nº 5.154/2021
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  - CLASSIFICAÇÃO GERAL

ANEXO II - DECRETO N°. 5.154/2021 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

VAGAS RESERVADAS À CANDIDATOS PERTENCENTES À FAMÍLIA DE BAIXA RENDA

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, CONVOCAÇÃO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS.

3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº. 001/2020

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2020, que dispõe sobre o 
provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, em observância ao princípio constitucional da 
Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação 
do resultado da avaliação de aptidão física e mental, realizados no dia 18/02/2021, a Convocação do 
candidato aprovado e classificado dentro do número limite de vagas existentes no Processo Seletivo 
Simplificado Nº. 001/2020, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Dez, 
607, de 26/02/2021 até 02/03/2021, das 8h00min às 11h00min e 13h00min às 16h30min, para provi-
mento de emprego público do cargo de Enfermeiro, afixado no átrio da Prefeitura Municipal, sito à Rua 
Onze, n.º 674, centro, em Primeiro de Maio – PR, à disposição dos interessados para consulta, a partir 
de 25/02/2021.
 1. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, REALIZADO NO DIA 
18/02/2021 E CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGO DO CANDIDATO APROVADO E CLAS-
SIFICADO DENTRO DO NÚMERO LIMITE DE VAGAS:

ENFERMEIRO
Class. Candidato                    RG Nº   Resultado 
5º MAURICIO DOS SANTOS FERNANDES   30.034.188-X SSP-SP APROVADO

 1.1 O candidato aprovado para o cargo público de Enfermeiro, fica convocado para com-
parecer no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Dez, 607, no período de 26/02/2021 até 
02/03/2021, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, para provimento do cargo.
 1.2 Para provimento dos cargos o candidato aprovado deverá apresentar ao Departamento 
de Recursos Humanos, os seguintes documentos:
 a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
 b) Carteira de identidade (original e cópia);
 c) Cartão de cadastro de pessoa física – CPF (original e cópia);
 d) Comprovante de situação cadastral no CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br);
 e) Cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes para IRRF (original e cópia);
 f) Certidão de casamento ou nascimento (original e cópia);
 g) Título de eleitor (original e cópia);
 h) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br);
 i) Certificado de Reservista ou Alistamento Militar, quando do sexo masculino (original e cópia);
 j) Cartão do PIS/PASEP;
 k) Diploma registrado ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o 
emprego, reconhecido pelo MEC (original e cópia);
 l) Registro no órgão de classe correspondente, acompanhado de certidão comprovante de 
quitação das obrigações junto ao mesmo, quando couber;
 m) 2 (duas) fotos 3X4;
 n) Comprovante de residência (comprovante de água, luz, telefone ou contrato de locação) 
(original e cópia);
 o) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
 p) Declaração de vacina dos filhos menores de 5 anos;
 q) Certidão de antecedentes criminais, devendo apresentar certidão emitida pelo cartório criminal;
 1.3 O Departamento de Recursos Humanos verificará através de consulta qualificação so-
cial, se o Cadastro de Pessoa Física – CPF e o número de identificação social – PIS/PASEP, estão aptos 
para serem utilizados no eSocial, no caso de divergências nos dados informados, o candidato deverá 
proceder a correção.
 1.4 A documentação solicitada deverá ser entregue no Departamento de Recursos Huma-
nos, sob pena de eliminação do Processo Seletivo Simplificado.
 1.5 O candidato deverá firmar, no ato do provimento declaração de que não ocupa outro 
cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, bem como não percebe benefício pro-
veniente de regime próprio de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a 
emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, 
da Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibi-
lidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. 


